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Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

ACESSE AQUI

Ofício n. 4348/2025-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1391 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1391

Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva
Processo(s) paradigma(s): REsp 2206633/PR, REsp 2203524/RJ e REsp 2206292/RJ

A Segunda Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais anteriores à recuperação judicial
são considerados créditos extraconcursais ou concursais, à luz dos artigos 49 e 84 da
Lei nº 11.101/2005.

Há determinação de  da tramitação do processamento de todos os processos pendentes,SUSPENSÃO
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do Código de
Processo Civil), excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando presentes os seus requisitos.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 06 de novembro de 2025.

Respeitosamente,


